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enhor Presidente

Solicito as dignas providências de Vossa Exce

lência no sentido de que seja dado início ao processo de emancipa-

ção do Distrito de Pirapitingui, pertencente a município de Itu.

Esclareço, a propósito, que se trata de legi

tima aspiração da comunidade local que, através dos seus represen-

tantes, abaixo relacionados, esta encaminhando a Vossa Excelencia

os documentos anexos, para que seja criado o municipio de Pirapitin

gui, de acordo com a legislação em vigor.

- SERGIO HENRIQUE PREVIDI | o .

Presidente do PMDB - Itú

- PAULO HENRIQUE DE PAULA SANTOS

Vereador e Líder do PMDB de Itú ALESP=DA = DE

- AIRTON LUIZ ZAMIGNANI PROTOSOLO
Vice-Presidente do PMDB - Itú - SUA %08 a 0031894

nro de E PROTUGOLADO EQ] SESI) GERAL
Membro do PMDB de Itú e DM

Morador no Distrito de Pirapitingui FISURA, (ocreADO oee:

- JOAQUIM GALVÃO DE FRANÇA PACHECO NETO

Membro da comunidade Ituana Po

- OSMAR BARBOSA Proc.

- Vereador de Itú

PROTOCOLO“==.
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JUÍZO DA 59 * ZONA ELEITORAL

ESTADO DE SÃO PAULO |

COMARCA DE ITU

CERTIDÃO

O Bel. Lázaro Bochini, Es-

crivão Eleitoral da 598. Zq

na, Itu, Estado de São Pau-

] lo,

CERTIFICA e dá fé, e aten-

dendo pedido formulado pela Comissão Provisória Pró-Emancipa-

ção do Distrito de Pirapitingui, que o Distrito de Pirapitin-

gui possui até 10.01.93, 2.503 (dois mil, quinhentos e tres)'

eleitores cadastrados nesta 598. Zona Eleitorel. O referido"

é 26 de abril de 1993. Eu68Jo cuyplcdl.

Benedita Francifchinelli) Chefe de Cartório, datifo-

(Bel. Lázaro Bochini), Escrivão Blei-

o. “

é verdade e dá fé. Ita,

(Anto

lo. CARTORIO DE NOTAS ITU - SP

HEIDE DE LIMA LARA SILVA

! Tabelia '

iR. Santa Rita, 1031 Fone: 1482-4052:

iltu - Sao Paulo CEP: 13308-000;

!RECONHECO por seselhanca as firaas de:

“SLAZARO BOCHINE. ecc ss eserserseerereraces

u
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é — Escriva

iMun.Firaas: 01 Custas Fira: 13.077,28!

iProc.Dados: 13.087,72 TOTAL: 26.085,00;

SELOS O ESTADO P/ VERBA

ScAG- 32.119



JUÍZO DA -— 59 * ZONA ELEITORAL| NS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ITU

CERTIDÃO

O Bel. Lázaro Bochini, Esc

crivão Eleitoral da 59a, Zo

na, Itu, Estado de São Pau-

do,

CERTIFICA e dá fé, e aten-

dendo pedido formulado pela Comissão Provisória Pró-Emanci-

ação do Distrito de Pirapitingui, que as pessoas no total

. (cento e dezesseis) a seguir relacionadas são eleito

“Tes cadastrados nesta 59o Zona, pertencentes ao Distrito de

— Pirapitingai: EDNA DOURADO DE ARAUJO, NESTOR RODRIGUES DA

CROZ, MARORLO CLAUDIO DE LAOERDA, NAIR APARECIDA DE LURDES

"- ODIVEIRA, THEREZA MARQUES DE MELLO, RUY CHIMRLO, AGENOR DE

= ALMEIDA, MARIA DE FREITAS RIBEIRO, JOSÉ DE SOUZA, FLORIPES

CBR LIMA,SANTOS, DALVA LUCIANA GOMES, MARIA APARECIDA DA SIL

YA, PEDRO PEREIRA DE SOUZA, MANOEL PINHEIRO DA SILVA, WAL-

“TER DE OLIVEIRA, MÁRIA ROSANGELA DOS SANTOS, ANTONIO MARCOS

“ROCHA DOS SANTOS, MARIA CELIA DOS SANTOS PEULO, ANTONIO AU-

GUSTO FERRHIRA, JOSÊ ALVES DA SILVA, VALDEMAR FRANCISCO DOS

SANTOS, AXILLES PEREIRA DOS SANTOS, JOSÊ VIANA DA SILVA, MA

RIA VIANA DA SILVA, JOÃO CARLOS DA CUNHA, VICENTE JOSÉ VIA-

NA, EVANI MARIA VIANA DA CUNHA, AGENITA MARIA VIANA, JOA-

QUIK JOSÉ VIANA, ADILSON JOSÉ VIANA, JOSÉ VITOR FREITAS DA

SILVA, JOSÉ AGOSTINHO DE LIMA FILHO, JURACI CAROBA, JOSÉ CA

“ScAG- 32.119



JUÍZO DA 59 ZONA ELEITORZ

ESTADO DE SÃO PAULO RosieA

COMARCA DE ITU

ROBA RIBEIRO, MARON VIEIRA DA SILVA, INES RIBEIRO DA SILVA,

LUIS ISAIAS, CHEZER ROVER GARCIA, AGMENON OLIVEIRA DE LIMA,

MARLUOE HELENA DE LIMA, MARIA JACIRA TEODORO FAITA, JOÃO PE

BEIRA DA CUNHA, JOSELITO DOS SANTOS, ELEUDES DOS SANTOS SIL

VA, JOSÉ EUGENIO DANTAS, ELIANA MARIA DA SILVA DANTAS, MAR-

COS ANTÓNIO RAMOS, LAURITA REGIS DA SILVA, LUIZ TAVARES FI-

LHO, ADEMILZA OLIVEIRA SANTOS, MARIA JOSE SANTIAGO DE ALMBI

DA, MARIA MARGARIDA RAMALHO, ERENICE CORREA DE LIMA, ANA AL

VES DA SILVA DOMINGOS, GUIOMAR DIAS CARVALHO, JOSÉ LUCINDO'

DOMINGOS, ALESSANDRO CESAR CASOTO, ELIZARETE BURIOLI LOPES;

hd SONIA APARECIDA ROSA DA SILVA, PAULO ROBERTO QUEIROZ DE OLL
VEIRA, ANTONIO RIBEIRO, JOÃO LUIZ DE MORAES, NORBERTO LUIZ" |

DOS SANTOS, LENITA DA SILVA BRITO, DEGMI BENTO MARTINS, MA-

RIO APARECIDO DOMINGOS, GIOVANA DE CAMPOS MARTINS, ANTONIA'

APARBOIDA CERVENCOVE, DOMINGOS ALVES DA MOTA, ANTONIO DIAS.

“OLIVEIRA FILHO, NOELI DA CRUZ OLIVEIRA, JOÃO AROLDO PIB-.

SIQUEIRA, CLAUDINEI AUGUSTO DE FREITAS, MARCOS ROBERTO

DE JRSUS, EDILSON FELIPE, ANDREIA ROSA ARAUJO, MARIA APARE-

OIDA PAIVA, SERGIO LUIZ FORTUNA, WALQUIRIA FORTUNA, ADENIR',
+

Ps DOS SANTOS, MARIA INES DA SILVA PINTO SANTOS, ANDREIA GOMES.

1] | = FRANSISCO JOÃO MIGLIANI, MARIA DAS DORES GOMES, MARIO FER-!|

| “O REIRA DA CUNHA, TEREZINHA CANDIDA DA CUNHA, CRISTIANE APARE
CIDA DA CUNHA, ADRIANO APARECIDO COSTA, APARECIDA DE FATIMA |

COSTA, JOXO SALA, MARIA EMILTA LUBANO SALA, IZABEL PEREIRA,

NILDA PEREIRA CAROBA, JOÃO AFONSO DE OLIVEIRA, DALVA IRENE!

JOMMIROS, JORGE ROBERTO PEREIRA, ED CARLOS DE BARROS, GE

RagDO FURINHONE, JOSÊ CALAZANS FILHO, SANDRA REGINA DOS SAN
709, MILTON TRINDADE SANTANA, ANA RITA DA SUNÇÃO TRINDADE *.

SANTANA, ROSANA APARECIDA FARIAS, MARIA DO CARMO MORAES DE

ANDRADE, 3 FILHO, JOÃO LUIZ DOS SANTOS, ANEDITE RITA

DE JESUS PEREIRA, ANFONIA MARTINS SANTANA, WALDIR MARCOS CA

-

Wo
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AS. No
JUÍZO DA 59 + ZONA ELEITORA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IZU

(CA) PUTO, OTILIA DE OLIVEIRA FREIRE, JOVENY BISPO DE OLIVEL

RA FREIRE, RÍVELINO BISPO DE OLIVEIRA FREIRE, RAUL ROSA, MA-

RIA DA CONCEIÇÃO ALENCAR ROSA, AMERICO ALVES CARNEIRO, ERIG-

SON EDUARDO GONÇALVES, O referido é verdade e dá fé. Itu,

27 ãe abril de 199) QuicoÃ A (Antonia Benedita

<Yadncischinelli),Chefg/de Cartório, datilografei, Ea, '

+ Bel. Lásaro fochini), Escrivão Eleito-!

1), Subscrevi.

+
É)

+ Jo. CARTORIO DE NOTAS ITU - SP

à NEIDE DE LINA LARA SILVA
t o

.
 
a
 
u
a

Tabeliaê ç

iR. Santa Rita, 1631 Fone: 482-48521

iltu - São Paulo CEP: 13380-000;

IRECONHECO por seselhanca as firaas des!

ILAZARO BOCHINE...cscescesenaca ELE RE ER :

IDE DE LIMA LARA SILVA

Escriva :

ihua.Firmas: 01 Custas Firma: 13.077,28!
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SELOS AO ESTADO P/ VERBA
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DISTRITO DE PIRAPITINGUI

Área total s 150 Km?

Área Urbana : 14 Km2

- EMPRESAS DE GRANDE PORTE

INDÚSTRIA EJCONÉRCIO GUARANY S/A.

CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPENENTES ELETRÔNICOS

METALPLUS - METALÚRGICA PLUS S/A.

ACRO - EXTRUSÃO DE METAIS LTDA.

SHERLIE

CINASA CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA LTDA.

PLASTIRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

4 RIBEIRO E PAVANI LTDA.

EMICOL ELETRO ELETRÔNICA LTDA.

ELETROMEC ELETRO CERÂMICA LTDA.

USE POSTE MADEIRAS TRATADAS LTDA.

DIRASA - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CAFÉ ITUANO

CAL HIDRAFORT

AUTO POSTO CATARINENSE

AUTO POSTO "82"

AUTO POSTO PATO PRETO

AUTO POSTO DONINHA

0 VAZATEX INDÚSTRIA DE GERÂMICA LTDA
CERÂMICA CASTELO BRANCO

CERÂMICA FRANCISCHINELLI

CERÂMICA SELETA

CERÂMICA (Bersam)

OLARIA SILVESTRIM

MADEIREIRA (Varejão)

SHOPPING GRATAÍ

CAMPING SHAMBALLA

CAMPING CARRION

CAMPING QUEDAS D'ÁGUA

CAMPING CASTELO BRANCO

CAMPING SANTA-FÉ



oa — LOTEAMENTOS

JARDIM EMIÇOL

CITY CASTELO

VILA MARTINS

PORTAL DO ÉDEN

PORTAL DE SANTO INÁCIO

FAZENDA DA MATA

SANTA MARIA

RINÇÃO

HARMONIA

TERRAS DE SANTA CAROLINA

- OUTRAS CARACTERÍSTICAS

HOSPITAL (em ampliação, inclusive com centro cirúrgico e

[4 sala para Hemodiálise);

DISTRITO POLICIAL

PENITENCIÁRIA

ESCOLA DE 1o e 2o GRAUS

CIAC (em construção)

AEROPORTO

SUB-PREFEITURA

CLUBE

HOTEL (01)

MOTÉIS (02)

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (localizada na Fazenda San-

e to Inácio, com viveiros, e grande produção de va-
riadas espécies vegetais, distribuídas gratuitamen

te ) .



EXPMDIENTE DAS COMISSÕES

“ENTRADA

LLISCCRO PE ROSABIOS MNRICIPAIS.

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
meme memeIT

D
O

"raosidente



“-pomos no momento. Os outros serão enviados oportunamente.

(o)

|

Of. CAM 9/93

Senhor Diretor do 1I.6G.C.

Solicito de Vossa Senhoria que

nos seja informado se os distritos abaixo relacionados

preenchem as condições previstas pela Lei 651/90 para se
. -" .

tornarem municipios:

PROC. ALESP DISTRITO MUNICÍPIO AUTOR

3105/93 Agulha F. Prestes Den. Gimenez

3192/93 Araçaiba Apiai Dep. H. Oliveira

3193/93 Guarizinho Itapeva Dev. H. Oliveira

3200/93 Piramboia Anhembi Dep. J. Coimbra

3204/93 Caucaia Alto Cotia Dep. O. Bettio |.

—> 3194/93 Pirapitingui Itu Dep. Edinho Araujo

3206/93 Cipo-Guaçu Embu-Guacu Dep. A.A. Pinto /

Dep. M. Silveira

o Solicito, ainda, informações rela

tivas as alterações de divisas abaixo:

PROC. ALESP ÁREA DE A SER ANEXADA A AUTOR

3104/93 Fco. Rocha Franc. Morato Dep. C. Machado

3196/93 Rib. Branco Itapeva Dep. E. Oliveira

3191/93 Guapiara Itapeva Dep. H. Oliveira

3195/93 Álvares Parisi Dep. Edinho Araújo

3197/93 Sto. :Andre Rio Gde. Serra Preí. R. Gde. Serra

3291/92 Santos Bertioga Pref. de Bertioga

Seguem anexos cs manas de que dic-

Aproveito a oporsufidas para mani

festar a Vossa Senhoria minha estima e fonsideracdo.

DEPUTADO VANDERLEI SIMIONATO
Presidente da C.A.M,



olha de intormação ITEM.

ubricada sob n * |

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO

COORDENADORIADE PLANEJAMENTO REGIONAL. Fis 2 =

INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRAFICO a ETo E

| ES OE caem praga Pe Ano me . pe ane
35 É : t

Processo SPG it 0367 los hi |
sy Eco Po Rr as 5d EN ES O ASR SR A gs ari 2 MDA CS e MS SS E E as m EN o WO o

+ INTERESSADO: Comissão de Assuntos Municipais da Assembléia Legis

| lativa do Estado de São Paulo

| ASSUNTO : Elevação do Distrito de Pirapitingui a

Município.

INFORMAÇÃO TÉCNICA C.A.M. No 017/93 - ESTUDO EINFOR-

MAÇÃO SOBRE PEDIDO DE ELEVAÇÃO DO DISTRITO DE PIRA-

PITINGUI À CATEGORIA DE MUNICÍPIO.

Em atendimento ao despacho constante as fls. 03 (ver

| so) do presente processo, onde a Comissão de Assuntos Municipais

| da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, através do ofí

| cio CAM 9/93, solicita as informações cabíveis, decorrentes do dis

posto nos artigos 2o e 3o da Lei Complementar no 651 de 31/07/90,

referentes ao processo no 3194/93 da A.L.E.S.P., que trata da eleEE
 d
am
a<
=

' vação do Distrito de Pirapitingui a categoria de Município, temos

a informar:
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I- Requisitos exigidos pelos artigos 2o e 3o, seus

incisos e seus parágrafos, da Lei Complementar no

651 de 31/07/90.

a) ser Distrito ha mais de 2 (dois) anos;

O Distrito de Pirapitingui foi criado pelo Decre

to Lei no 14334 de 30/11/44, com sede no povoado

do mesmo nome e com terras desmembradas do distri

to da sede do Município de Itu. Portanto,este pré-

requisito é atendido.

b) ter centro urbano constituído;

O Distrito de Pirapitingui teve como núcleo urbano

original o povoado de Pirapitingui sediado junto a esta
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olha de informacão k
ubricadasob n *

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO |
os SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO cmd em

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO REGIONAL GU/93

INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRÁFICO

Do É pop voes pa | Número matos resesmmmecagero. ANO fem ; + Rubrica * s

-Processo SPG La 0367 | 93ao
' INTERESSADO: Comissão de Assuntos Municipais da Assembléia Legis
| lativa do Estado de São Paulo.

ASSUNTO : Elevação do Distrito de Pirapitingui ac

| Município.

r
a
p
 
p
a

 
c
a

ção da ferrovia Sorocabana, hoje desativada. Este nú

cleo apresenta-se hoje estagnado, e o atual núcleo

urbano em expansão, a Vila Martins, situa-se a, apro

ximadamente, 4 km daquele, ao longo da antiga rodovia

Itu-Sorocaba, atual avenida Tiradentes.

De acordo com vistorias de campo realizadas por tecni

cos deste 1.G.C., em 17 de junho e 02 de julho de

1993, ficou constatado que o núcleo urbano de Pirapi

tingui apresenta um adensamento de população e casa

rio organizado por vias de circulação, com conteúdo

de atividades urbanas e dispondo de uma infra-estru

tura de equipamento, de comércio e de serviços limi

tada, não suficiente para atender aos habitantes. lo

cais, que recorrem a Itu e Sorocaba. A feição urbana

de Pirapitingui difere daquela da maioria das vilas

e pequenas cidades interioranas, não há a tradicional

praça central, nem a típica rua do comércio, ao con

trario, as poucas casas comerciais são disseminadas

pelo núcleo urbano.

As ruas da vila em sua maioria nao tem calçamento |,

apenas algumas são parcialmente revestidas por para |

lelepípedos; os prédios residenciais e comerciais são |

bem modestos. |

O núcleo urbano de Pirapitingui conta com: rede ele |

trica e iluminação pública, rede de água e esgoto a
alguns pontos telefonicos, subprefeitura, unidade ba |

sica de saúde (com médico e dentista), escola estadual,

de 1o grau, escola municipal de educação infantil ,
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+ ASSUNTO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO REGIONAL

INSTITUTO GEOGRAFICO E CARTOGRAFICO

Do

| erocesso SPG
DRTDa Ca SRD NR Número seuzsena aeee. Ano mas

z

| 0367 | gs |

' INTERESSADO: Comissão de Assuntos Municipais da Assemfleia Legis

lativa do Estado de São Paulo.

Elevação do Distrito de Pirapitingui à categoria de

Município.

escola rural e, em construção, um CIAC, um clube so

cial esportivo, serviço religioso, e um comércio lo

cal modesto, constituído por dois supermercados, far

mácias, açougue, quitandas, bazares, botecos e postos

de gasolina.

O núcleo é servido em transporte pela Auto-viação Itu,

com ônibus circular a cada 20 minutos.

A vila possui dois grandes loteamentos de casas popu

lares iniciados ha seis anos: Portal do Eden, com

agua e esgoto, e Cidade Nova, constituído por três

glebas, este sem rede de agua e esgoto.

O Distrito de Pirapitingui tem uma produção agríco

la pouco expressiva; os principais produtos sao: fei

jao, milho, tomate, café e reflorestamento (Eucatex).

O setor industrial do distrito é bem representativo,

com um número expressivo de indústrias situadas ao

longo das rodovias do Açucar e da antiga Itu -Soroca

ba, atual avenida Tiradentes.

Conforme o exposto, o Distrito de Pirapitingui pos

sui centro urbano constituído, atendendo a este pré-

requisito.

apresentar solução de continuidade de tres quilome

tros, no mínimo, entre o seu perímetro urbano e o do

Município de origem, excetuando-se os Distritos inte

grantes de Regiões Metropolitanas ou aglomerados ur

REÀ
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olha de informação

too GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO o =
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO Ro
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO REGIONAL SI9U1.53
INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRÁFICO

i

Processo SPG É 0367

| RPRrene so res cera cao Número

INTERESSADO: Comissão de Assuntos Municipais da Assembá Legis |
lativa do Estado de Sao Paulo. |

ASSUNTO : Elevação do Distrito de Pirapitingui à categoria de |
Municipio.

|

|

|
banos; |

O Distrito de Pirapitingui apresenta, de acordo com

documentação cartográfica de que dispomos, solução

de continuidade superior a tres quilometros, entre o

seu perímetro urbano e o de Itu; atendendo a este pré-

requisito.

d) nao interromper a continuidade territorial do Municií

pio de origem, bem como preservar a continuidade e a

unidade histórico-cultural do ambiente urbano;

A eventual criação do Município de Pirapitingui, nao

interromperá a continuidade territorial do Municipio

de Itu; o que atende a primeira parte deste pré-requi

sito.

Quanto a segunda parte, ou seja, preservar a continui

dade e a unidade histórico-cultural do ambiente urba

no, entedemos que a premissa do enunciado na Lei é

não dividir a cidade, é impedir o retalhamento da ci

dade.

O ambiente urbano não pode segundo este requisito b)

É

ser seccionado. À continuidade do ambiente urbano. e

caracterizada por suas ruas, avenidas, praças, edifi

cações e atividades implantadas de tal modo que dao

um sentido de conjunto, de unidade física.

O inciso em questão pretende definir limitações para
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o caso de propostas de divisões que possam atingir areas

urbanizadas, promovendo a separação entre parte do

que vinha sendo um unico centro urbano.

Nesse caso, deve prevalecer o criterio de preserva

8%Tay



| Processo SPG
ea CRB dra

É INTERESSADO:

ASSUNTO :

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO REGIONAL

INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRAFICO

eexcamo. y Número e sms, ANO mae: MR

à 0367 | 93

Comissão de Assuntos Municipais da Assembléia Legis

lativa do Estado de São Paulo. |

Elevação do Distrito de Pirapitingui a categoria de

Município.

ção da "continuidade e da unidade histórico-cultural

do ambiente urbano", isto e, não deve ser admitida a

divisão. o

No presente caso, uma vez mantido o atual território

do Distrito de Pirapitingui, a sua emancipação esta

ria ferindo o disposto neste inciso, tendo em vista

que a divisa interdistrital Pirapitingui -Itu corta

o ambiente urbano da sede do Município.

A Lei Complementar no 651/90 traz no artigo 2o das

Disposições Transitórias: "Fica assegurada, para os

fins do disposto nesta lei complementar e pelo prazo

de cinco anos, a delimitação do Distrito, existente

à data da promulgação da Constituição Federal, a não

ser que a alteração tenha ocorrido para aumento da

area territorial"; como uma proposta de nova divisa

Pirapitingui-Itu, visando solucionar o problema aqui

analisado, implicaria em redução da área territorial

de Pirapitingui e tendo em vista que o prazo determi

nado pela Lei Complementar expira em outubro próximo,

acreditamos na viabilidade de propormos uma nova di

visa que viria ao encontro do enunciado na Lei, ou

seja, "preservar a continuidade e a unidade histori

co-cultural do ambiente urbano."

não sera permitida a criação de Municipio, desde que

esta medida importe, para o Município ou Municipios

de origem, na perda das condições exigidas no artigo

2o;

O Município de Itu, apos a eventual emancipação do

Distrito de Pirapitingui, não sofrerá perda das con-

by
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Elevação do Distrito de Pirapitingui à categoria de

Município.

diçoes exigidas no artigo 2o da Lei Complementar no

651/90, para criação de municípios.

Pd

o nome do novo Município não poderá repetir outro ja

existenteno Pais, bem como conter designação de da-

tas e nomes de pessoas vivas;

De acordo com a publicação do IBGE "Listagem de Cida

des e Vilas do Brasil'!, de 05/03/93, o Distrito de

Pirapitingui não possui homônimo, atendendo, portan

to, a este pré-requisito.

comarca a que pertence;

O Municipio de Pirapitingui, se eventualmente criado,

devera pertencer a comarca de Itu, uma vez mantida a

atual divisão judiciaria de comarcas.

a descrição das divisas do Distrito de Pirapitingui

com sua redação enquadrada nas normas estabelecidas

para divisas municipais, com os devidos acertos em

relação a Itu e Sorocaba, é a seguinte:

MUNICÍPIO DE PIRAPITINGUI

Divisas Municipais

Com o Município de Itu

Começa no divisor entre as águas do ribeirão da Con

ceição ou Santa Terra e as do rio Avecuia , na cabe

ceira norocidental do ribeirão da Conceição ou Santa

Terra; desce por este ate sua foz no rio Itaim-Guaçu,

pelo qual desce até a foz do córrego Taperinha; se

gue pelo contraforte da margem direita do córrego Ta

6
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perinha, continuando pelo divisor Itaim-Guaçu-Pirapi

tingui, até a cabeceira mais ocidental do córrego das

Pontes; desce por este até sua foz no ribeirao Pira

pitingui; segue pelo contraforte fronteiro e pelo di

visor Pirapitingui-Taquaral, até entroncar com o con

traforte que finda na foz do córrego santa Cecília

ou Distrital, no ribeirao Taquaral; segue por este

contraforte até a referida foz; sobe pelo córrego San

ta Cecília ou Distrital até sua cabeceira mais meri

dional, no divisor Santa Cecília ou Distrital- Taqua

ral; vai, em reta, a foz do corrego da Divisa, no ri

beirao Taquaral, pelo qual sobe até sua cabeceira !

mais meridional, no divisor Taquaral -Putribu de Ci

ma; daí, vai, em reta de rumo sul, ate o ribeirão Pu-

tribu de Cima.

e- Com o Município de Mairinque

Começa no ribeirão Putribu de Cima, no ponto em que

é cortado pela reta de rumo sul, que vem da cabecei

ra mais meridional do ribeirão Taquaral; sobe pelo

ribeirão Putribu de Cima até sua cabeceira mais oci-

dental; segue pelo espigao que deixa, a esquerda, as

aguas do ribeirão dos Cristais e, a direita, as do

ribeirão do Varjão ou São Miguel, até entroncar com

o contraforte da margem direita do corrego Mato Den-

tro; segue por cste contraforte em demanda da foz des

te córrego no rio Pirajibu.

3- Com o Município de Sorocaba

|

|

|
|Começa no rio Pirajibu, na foz do corrego Mato Dentro;
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desce pelo rio Pirajibu até a foz do ribeirão do Var

jao ou São Miguel; segue pelo contraforte fronteiro

e peic divisor que deixa, a direita, as águas do ri-

beirão do Varjão ou São Miguel, até alcançar o pro-

longamento, do eixo da rua "G" da Vila Martins; segue

por este prolongamento e pelo eixo da referida rua

ate alcançar a cabeceira do córrego Monteiro de Carva

lho; descc pcr este até sua foz no córrego Tapera Gran

de, pelo qual desce até a foz do córrego do Eufrásio

ou Santa Mônica; sobe por este até sua cabeceira noroci-

dental; segue pelo espigao-mestre Tietê-Sorocaba, até
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entroncar com o divisor que deixa, a direi ta,as águas

do ribeirao da Conceição ou Santa Terrae, a esquerda,

as do rio AÁvecuia.

4) Com o Município de Porto Feliz

Começa no espigao-mestre Tietê-Sorocaba, onde ele

entronca com o divisor entre as águas do ribeirao da

Conceição ou Santa Terra e as do rio Avecuia; segue

por este divisor até a cabeceira norocidental do ri |

beirão da Conceição ou Santa Terra , onde tiveram iní

cio estas divisas.

II- Na eventualidade do Município de Pirapitingui vir a
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ser criado, este Instituto Geografico e Cartografico

providenciará a redescrição das divisas dos Municípi

os de Itu, Mairinque, Sorocaba e Porto Feliz, que pas

sarao a fazer divisas com o novo municipio.

Ill-Segue anexo, mapa para criação do Município de Pira-

“pitingui, onde colorimos as divisas acima descritas,

estamos encaminhando, também, cópias xerox parciais

de cartas topograficas- escala 1:10.000, onde assina

lamos as alterações propostas para as divisas Pira-

pitingui-Itu e Pirapitingui-Sorocaba.
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